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túlio cHaves 
Novaes

7/3 a 
5/4/2016

7/3/2016 30

vaNia caMPos 
de PiNHo

1º a 
30/3/2016

1º/3/2016 30

viviaNe lobato 
sobral fraNco

27/1 a 
25/2/2016

27/1/2016 30

PubliQue-se, registre-se e cuMPra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 5 de 
abril de 2016.

Marcos aNtoNio ferreira das Neves
Procurador-Geral de Justiça

poRtARiA N.° 1606/2016-mp/pGj
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
r e s o l v e :
CONCEDER ao Promotor de Justiça GILBERTO LINS DE SOUZA 
FILHO, 60 (sessenta) dias de férias, referentes ao exercício 
2015/2016, e autorizar o gozo nos períodos de 1º a 30/4/2016 
e 2 a 31/5/2016.
PubliQue-se, registre-se e cuMPra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 22 de 
março de 2016.

Marcos aNtoNio ferreira das Neves
Procurador-Geral de Justiça

protocolo 950328
..

AltERAção DE fÉRiAs
.

poRtARiA N.° 1329/2016-mp/pGj
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará,
r e s o l v e :
I - ALTERAR o 1º período de férias do Promotor de Justiça 
BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO, estabelecidas 
pela PORTARIA Nº 7855/2015-MP/PGJ, em 2 a 31/3/2016, para 
gozo no período de 10/3 a 8/4/2016.
II - CONCEDER ao Promotor de Justiça BRUNO BECKEMBAUER 
SANCHES DAMASCENO, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 
2º período do exercício 2015/2016, e autorizar o gozo no período 
de 31/5 a 29/6/2016.
PubliQue-se, registre-se e cuMPra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 10 de março de 2016.

Marcos aNtoNio ferreira das Neves
Procurador-Geral de Justiça

protocolo 950319

ExtRAto DA poRtARiA 
Nº 032/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 032/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000095-113/2013 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: Apurar regularidade e conformidade normativa da construção 
do Shopping Bosque Grão-Pará, situado na Av. Centenário, próximo a 
rodovia dos Trabalhadores, bairro Val-de-Cans.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950230

ExtRAto DA poRtARiA
 Nº 033/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 033/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000020-113/2014 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: Sustar venda da sede e estádio esportivo do Sacramenta 
Esporte Clube Beneficente.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950232

ExtRAto DA poRtARiA
 Nº 034/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 034/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000143-111/2013 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: “Vícios de construção” no empreendimento 
Mistral residence, realizado pela empresa GAFISA SPE - 46 
Empreendimentos Imobiliários.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950233

ExtRAto DA poRtARiA 
Nº 035/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 035/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000135-113/2013 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: Apurar a alteração da denominação da Avenida 16 de 
Novembro, entre as ruas João Diogo e Tamandaré.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950234

ExtRAto DA poRtARiA 
Nº 036/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 036/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000037-125/2013 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: Possível estado de abandono do terreno de propriedade 
da Unimed-Belém, localizado na Av. Almirante Tamandaré, entre 
Trav. Breves e Trav. Monte Alegre.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950237

ExtRAto DA poRtARiA 
Nº 037/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 037/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
o Procedimento Administrativo em Inquérito Civil, o qual será 
tombado sob o nº 000097-113/2013 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 09.03.2016
objeto: Pretensões em tornar a comunidade Vitória em área de 
proteção ambiental, neste intuito, buscam o apoio do MPE para 
implantação do parque ambiental.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950241

ExtRAto DA REcomENDAção Nº 001/2016-mp/3º pjA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, representado 
pela agente signatária, no exercício de suas atribuições como 
Promotora de Justiça de Segunda Entrância, Titular do cargo 
de 3° Promotor de Justiça de Abaetetuba, com fundamento 
nas disposições do artigo 27, IV, da Lei n.° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público) e artigo 55, IV, da 
Lei Complementar n.° 057/2006, (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), torna pública a Recomendação nº. 
001/2016-MP/3ºPJA, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça, situada à Avenida São Paulo, nº. 2072, Aviação, nesta 
cidade de Abaetetuba-Pará.
Destinatários: Secretaria Municipal de Assistência Social e Centro 
de Referência Especializado em Assistência Social
Recomendação:

1) À ilustríssima Secretária Municipal de Assistência Social, 
Sra. Joana Rita Abreu Fagundes, que designe equipe técnica 
exclusiva para atendimento de adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto - Liberdade Assistida e 
Prestação de Serviços à Comunidade - composta, no mínimo, de 
assistente social, psicólogo e pedagogo, remetendo ao Ministério 
Público/PJ Abaetetuba, no prazo de 30 (trinta) dias, resposta por 
escrito acerca do cumprimento da recomendação, ficando ciente 
que o não atendimento aos termos da presente Recomendação, 
no prazo estabelecido, poderá ensejar a propositura de ação 
judicial, a fim de compelir o Município de Abaetetuba a garantir, 
no âmbito de seu território, a efetivação das determinações 
contidas na Lei n.º 12.594/2012 - Lei do Sinase.
2) À ilustríssima Gerente do CREAS de Abaetetuba, em 
exercício, Sra. Núbia Helena Lobato Quaresma, que, no prazo 
de 15 (quinze) dias após a composição da equipe técnica 
interdisciplinar exclusiva para atendimento de adolescentes em 
cumprimento de MSE em meio aberto, encaminhe ao Ministério 
Público modelo do Plano Individual de Atendimento elaborado 
pela citada equipe

REGiNA luizA tAvEiRA DA silvA
3º Promotor de Justiça de Abaetetuba/Titular

protocolo 950242

ExtRAto DA poRtARiA
 Nº 038/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o 3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉ, torna pública 
a PORTARIA Nº 038/2016 - MP - 3º PJ/MA/PC/HU que converte 
a Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, o qual será 
tombado sob o nº 000014-113/2016 - MP - 3º PJ MA/PC/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Data da conversão: 11.03.2016
objeto: Regularização fundiária em terreno localizado no bairro 
da Marambaia, de propriedade da Companhia de Saneamento 
do Pará.
promotor de justiça: raiMuNdo de Jesus coelHo de 
Moraes.

protocolo 950243

ExtRAto DA REcomENDAção
 Nº 004/2016 - mp - 3º pj/mA/pc/Hu

o miNistÉRio púBlico Do EstADo Do pARÁ, por meio do 
3º ProMotor de Justiça do Meio aMbieNte, PatriMôNio 
CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, no uso de 
suas atribuições institucionais e com arrimo nos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº. 8.625/93, e art. 55, parágrafo único, inciso 
IV, da Lei Complementar Estadual nº 057/06, torna pública a 
Recomendação, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça, na Rua Ângelo Custódio, nº 36 - Anexo I - térreo - 
Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Destinatário: Companhia de saneamento do Pará - COSANPA e 
Companhia de Habitação do Estado do Pará - COHAB.
Recomendação: cosANpA, por ser responsável pelo terreno, 
efetivamente utilize a área, dando a destinação pública de 
acordo com suas finalidades e atribuições, com a instalação 
de equipamentos para a prestação de serviços públicos para a 
comunidade, ou, do contrário, que proponha a regularização 
fundiária dos atuais ocupantes, de acordo com a proteção e alcance 
do direito à moradia; coHAB, que realize o cadastramento dos 
atuais posseiros para garantir a estabilidade do processo de 
regularização fundiária ou acesso ao direito de moradia; Que, 
havendo reintegração da posse, a Companhia conceda auxílio-
moradia às famílias cadastradas ou, no caso de impossibilidade, 
garanta realojamento em local próprio, de maneira provisória 
ou não; Que atue no cadastramento dos ocupantes, de modo a 
efetivar a Política Habitacional do Estado e Município, realizando o 
realojamento das famílias em local adequado, por ser a forma mais 
pacífica, segura e compatível com os direitos fundamentais dos 
ocupantes de gerenciar o conflito e desocupar a área ocupada; Que 
seja analisada a real necessidade de cadastramento de todos os 
moradores, avaliando de forma minuciosa cadastro de ocupantes 
que, porventura, já sejam contemplados com o benefício do auxílio- 
moradia em outra localidade; como forma de controlar a concessão 
para pessoas que queiram ardilosamente ser beneficiadas, mas 
que não estavam desde o início na ocupação.
promotor de justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

protocolo 950244

poRtARiA N° 1579/2016-mp/pGj
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
r e s o l v e :
CONCEDER ao membro abaixo discriminado licença por motivo 
de doença em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso I, 
da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006.


